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DELIBERAÇÃO Nº 966/2019  

 
Dispõe sobre normas referentes ao 
procedimento de Comunicados de 
Ausência. 

 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, CRF-PR, diante das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 3.820/60, pelo seu 

Regimento Interno e por seu Plenário reunido em 15 de fevereiro de 2019, 

considerando: 

O disposto na Resolução nº 648/2017 do Conselho Federal de Farmácia, 

CFF, que regulamenta os procedimentos de fiscalização dos Conselhos Regionais 

de Farmácia; 

A Resolução nº 596/2014 do Conselho Federal de Farmácia, CFF, que dispõe 

sobre o Código de Ética Farmacêutica, o Código de Processo Ético e estabelece as 

infrações e as regras de aplicação das sanções disciplinares; 

A Nota Técnica do CFF sobre Comunicação de Afastamento Temporário do 

Farmacêutico, emitida em 31 de julho de 2015; 

A necessidade de normatizar os procedimentos para realização dos 

comunicados de ausência, orientar a ação fiscalizadora e dar cumprimento ao 

Código de Ética da Profissão Farmacêutica, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º. O farmacêutico deverá comunicar ao CRF-PR, previamente e por escrito, seu 

afastamento temporário das atividades profissionais pelas quais detém 

responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico com 

responsabilidade técnica anotada perante o CRF-PR que o substitua. 

   

§1º: Nas hipóteses de férias, congressos, cursos, atividades administrativas, 

licenças, cirurgias eletivas e consultas médicas ou odontológicas, o farmacêutico 

deverá promover a comunicação com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
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horas, por meio da área restrita do profissional no sítio eletrônico da entidade “CRF 

em Casa”; 

 

§2º: Será considerada para efeitos legais a antecedência de 24 (vinte e quatro) 

horas do início da jornada de trabalho. 

 

Art. 2º. Tratando-se de situações imprevistas, como doenças, acidentes pessoais, 

óbito de familiares, cirurgias emergenciais ou atendimento de urgência, a 

comunicação formal se dará pela justificativa de ausência e deverá ocorrer em até 5 

(cinco) dias úteis após o fato, também pela área restrita do profissional no sítio 

eletrônico da entidade “CRF em Casa”, necessariamente com documento 

comprobatório da situação. 

  

Art. 3°. Quando tratar-se de exercício de atividades privativas na forma prevista na 

Deliberação nº 833/2014, que dispõe sobre o ato farmacêutico em farmácias de 

qualquer natureza, a substituição deverá ser imediata, sob pena de infração ao 

artigo 24 da Lei Federal nº 3820/60, além das sanções previstas na legislação 

vigente. 

 

Art. 4°. O protocolo do comunicado de ausência deverá ser disponibilizado no 

estabelecimento, à disposição do Fiscal do CRF-PR, no caso de fiscalização. 

 

Art. 5°. Os comunicados realizados fora do prazo estabelecido não serão 

considerados para fins de fiscalização.  

 

Art. 6°. Esta Deliberação entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Curitiba, 15 de fevereiro de 2019.  

 

 

Mirian Ramos Fiorentin 
Presidente do CRF-PR 


